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São Gonçalo, 02 de junho de 2025. 
DANIEL LIMA DE MAGALHÃES BASTOS 
Secretário Municipal de Administração 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 
Processo SEI nº 03.13499/2025-7 
Considerando toda a instrução dos autos, INDEFIRO o requerido. 
São Gonçalo, 02 de junho de 2025. 
DANIEL LIMA DE MAGALHÃES BASTOS 
Secretário Municipal de Administração 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 
Processo SEI nº 03.12517/2025-0 
Considerando toda a instrução dos autos, DEFIRO o requerido. 
São Gonçalo, 30 de maio de 2025. 
DANIEL LIMA DE MAGALHÃES BASTOS 
Secretário Municipal de Administração 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 
Processo SEI nº 03.13488/2025-9 
Considerando o interesse direto da parte solicitante, DEFIRO a 
concessão da Certidão de Inteiro Teor do Processo n°03.10409/2025-
9. 
São Gonçalo, 30 de maio de 2025. 
DANIEL LIMA DE MAGALHÃES BASTOS 
Secretário Municipal de Administração 

SEMMATRAN 

RESOLUÇÃO N.º 055/SEMMATRAN/2025 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA O SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE ESCOLARES 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TRANSPORTES 
DE SÃO GONÇALO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que dispõe os Artigos 5º e 6º, do Decreto nº 009/2024, 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder as autorizações para realizar o transporte de 
escolares conforme a descrição abaixo: 

SGTE NOME PROCESSO 

513 LORHAINE MARIA DE OLIVEIRA CUNHA DIAS SEI 03.03.01298/2025-5 

632 RAMON RODRIGUES ESTEVES SEI 03.03696/2025-0 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
FABIO RICARDO FONTES LEMOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Transportes 

FAELSG 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 003/FAELSG/2025 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO – PROJETO ESPORTE EM AÇÃO – 
Nº 001/FAELSG/2024 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS DE DIVERSAS ÁREAS PARA EXECUÇÃO DO 
PROJETO ESPORTE EM AÇÃO. 
CONVÊNIO FEDERAL Nº 924082/2021 
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ARTES, ESPORTE E LAZER, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, torna público o resultado parcial do chamamento público e a 
homologação dos deferidos, indeferidos e dos desclassificados do 
credenciamento regido pelo Edital nº 001/FAELSG/2024, de 12 de 
junho de 2024. 
CANDIDATOS QUE SOLICITARAM O DESCREDENCIAMENTO, 
CONFORME ALINEA “c” DO SUBITEM 6.1 DO EDITAL 
001/FAELSG/2024 E ARTIGO 10 DO DECRETO Nº 11.878/2024. 

Inscrição Nome Cargo 

000042 Fernanda Misael dos Santos Rocha Auxiliar Operacional 

000174 Ruan Neves Carvalho Monitor 

000355 Adriana Soares Gomes Monitor 

São Gonçalo, 03 de junho de 2025. 
CARLOS AFONSO PEREIRA ROSA 
Presidente da Fundação de Artes, Esporte e Lazer de São Gonçalo 

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA N.° 
90001/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 024/2025/FAELSG. 
Nos termos apresentados pelo agente de contratação referente a 
Dispensa Eletrônica Nº 90001/2025, cujo objeto é a confecção de Ata 
de Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de 
materiais de escritório, expediente e limpeza, HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor das empresas: 
MSI COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ Nº 42.448.644/0001-97, 

no valor de R$ 9.340,00 (nove mil trezentos e quarenta reais); 
FERNANDA DUTRA DE ALMEIDA SOUSA – CNPJ Nº 
56.187.319/0001-22, no valor de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta 
reais); ELEONORA YONE NARITA NAGASAVA – CNPJ Nº 
57.562.366/0001-71, no valor de R$ 62,50 (sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos); DANIELE ALVES PESSOA – CNPJ Nº 
51.332.207/0001-02, no valor de R$ 4.777,03 (quatro mil setecentos e 
setenta e sete reais e três centavos); CLAYTON MENEZES – CNPJ 
Nº 56.889.727/0001-26,  no valor de R$ 348,00 (trezentos e quarenta e 
oito reais) e INTERFORT – PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
LTDA – CNPJ Nº 34.166.315/0001-25,  no valor de R$ 102,00 (cento e 
dois reais), perfazendo o total de R$ 15.679,53 (quinze mil 
seiscentos e setenta e nove reais e cinquenta e três centavos). 
São Gonçalo, 03 de junho de 2025. 
CARLOS AFONSO PEREIRA ROSA 
Presidente da Fundação de Artes, Esporte e Lazer de São Gonçalo 

FMS 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO E REAJUSTE DO CONTRATO  
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 163/2022 
CONTRATO N.º 002/2022 
PARTES: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO GONÇALO e 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL FÊNIX DO BRASIL SAÚDE – GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE.  
OBJETO E PRAZO: O presente Termo tem por objeto a prorrogação 
do prazo do Contrato de Gestão nº 002/2022, pelo período de 12 
meses, a contar do dia 30 de abril de 2025, tendo como prazo final o 
dia 30 de abril de 2026, na forma prevista na Cláusula 4.2, no artigo 
8º, inciso VII, do Decreto Municipal n.º 008 de 2018 e no artigo 57, 
inciso II, da Lei nº 8666/93, bem como, o reajuste do valor nos 
termos da Cláusula Sétima do contrato originário. 
VALOR: O valor mensal estimado do presente Termo de Aditivo 
passará a ser R$ 1.169.562,98 (um milhão, cento e sessenta e nove 
mil, quinhentos e sessenta e dois reais e noventa e oito centavos) e 
o valor global estimado passará a ser de R$ 14.034.755,80 (quatorze 
milhões, trinta e quatro mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e 
oitenta centavos), conforme cronograma de desembolso financeiro 
de fl. 2130 do processo administrativo n° 163/2022.  
Programa de Trabalho: 23.051.10.302.2080.2167; 
Natureza de Despesa nº 33.90.39.00; 
Fonte nº 1.500.1002.0000, 1.500.1002.0046, 1.600.0000.0035, 
1.621.0000.0040, 2.600.0000.0035 e 2.621.0000.0040; 
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado 
entre as partes. 
FUNDAMENTO: Artigo 8º, inciso VII, do Decreto Municipal n.º 008 de 
2018, no artigo 57, inciso II, da Lei nº 8666/93 e na Cláusula Sétima 
do contrato originário. 
São Gonçalo, 23 de maio de 2025. 
RAFAELLA APOLINÁRIO PINHEIRO 
Presidente da Fundação Municipal De Saúde São Gonçalo 

GMSG 

PORTARIA Nº 023/GMSG/2025 
O INSPETOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Art. 216, Inciso III da 
Lei nº. 1416/2022- Regime Jurídico dos servidores públicos do 
Município de São Gonçalo, das Autarquias e das fundações públicas 
municipais, instituindo o Estatuto dos Servidores, inclusive com 
aplicabilidade ao Poder Legislativo, com delegação prevista no Art. 
106 do Decreto 391/2024 - Regulamento Disciplinar dos Servidores 
Guardas Municipais de São Gonçalo, 
RESOLVE: 
Punir com 18 (dezoito) dias de SUSPENSÃO, convertido em multa 
de 50%, pautado no artigo 205 caput, §2º, da Lei n.º 1416/2022 – 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de São 
Gonçalo, das Autarquias e das Fundações Públicas Municipais, 
instituindo o Estatuto dos Servidores, inclusive com aplicabilidade 
ao Poder Legislativo combinado com Art. 27 do Decreto 391/2024 - 
Regulamento Disciplinar dos Servidores Guardas Municipais de São 
Gonçalo e dá Outras Providências, o servidor CARLOS DE AQUINO 
QUITANILHA, Guarda Municipal – Subinspetor I - Matrícula  19.308, 
por haver faltado ao serviço no dia 28/04/2025, quando previamente 


